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ERRATA 
RESOLUÇÃO SESA nº 1.413/2023 

Publicado no DOE nº 11520 de 10/10/2023. 
 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, 
incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso 
IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, 
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do disposto na Lei 
Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado, PUBLICA 
ERRATA JUNTO À RESOLUÇÃO SESA Nº 1.413/2023, PARA NELA FAZER 
CONSTAR QUE, 

 

ONDE SE LÊ: 

Art. 2° Como se trata de recurso temporário para cobertura de despesas de custeio de 
atendimentos especializados e procedimentos com finalidade diagnostica, fica assim definido:  

(…) 
§ 3º O repasse financeiro será realizado para os Fundos Municipais de Saúde, na 

modalidade Fundo a Fundo, ficando o Gestor Municipal responsável para executar conforme 
a necessidade e a capacidade técnica de cada Município, ficando vedado por parte do 
Município transferir o valor para os Consórcios Intermunicipais de Saúde, mediante o 
Contrato de Rateio na Modalidade 71 – Transferência a Consórcios Públicos que é utilizada 
em função da participação do Ente no respectivo Consórcio.  

 
LEIA-SE: 

Art. 2° Como se trata de recurso temporário para cobertura de despesas de custeio de 
atendimentos especializados e procedimentos com finalidade diagnostica, fica assim definido:  

(…) 
§ 3º  O repasse financeiro será realizado para os Fundos Municipais de Saúde, na 

modalidade Fundo a Fundo, ficando o Gestor Municipal responsável para executar conforme 
a necessidade e a capacidade técnica de cada Município, sendo autorizado a contratação dos  
Consórcios Intermunicipais de Saúde para complementar as consultas e exames diagnósticos, 
contudo, é vedado utilização desta verba para o custeio administrativo da unidade na 
modalidade 71 – contrato de rateio. 

 

Curitiba, 31 de outubro de 2023. 

 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 
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